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PARECER Nº       , DE 2017 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 
E CIDADANIA, em decisão terminativa, sobre o 
Projeto de Lei do Senado nº 319, de 2017, do 
Senador Tasso Jereissati, que altera a Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, que regulamenta o art. 37, 
inciso XXI, da Constituição Federal, institui 
normas para licitações e contratos da 
Administração Pública e dá outras providências, 
para possibilitar a remuneração variável do 
contratado com base em desempenho. 

Relator: Senador ANTONIO ANASTASIA 

I – RELATÓRIO 

Vem à análise desta Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania (CCJ), em decisão terminativa, o Projeto de Lei do Senado (PLS) 
no 319, de 2017, do Senador Tasso Jereissati, que altera a Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1993 (Lei de Licitações e Contratos), para possibilitar a 
remuneração variável do contratado com base em seu desempenho. 

A proposição foi estruturada em dois artigos. 

O art. 1º prevê a inserção de um novo art. 12-A na Lei de 
Licitações e Contratos, que permite a vinculação da remuneração da 
contratada a seu desempenho. Este, por sua vez, poderá ser determinado em 
razão do cumprimento de metas, padrões de qualidade, critérios de 
sustentabilidade ambiental e prazo de entrega. 

Prevê-se que a utilização da remuneração variável será 
motivada e respeitará o limite de preços unitários do contrato, bem como que 
os indicadores a serem adotados estejam de acordo com a capacidade de 
recursos humanos e materiais do órgão ou entidade fiscalizador. 
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O art. 1º da proposição também prevê a inclusão de uma nova 
alínea “f” no inciso XIV do art. 40 da Lei de Licitações e Contratos, que 
exige que o edital da licitação preveja, se for o caso, os indicadores de 
desempenho aos quais a remuneração variável ficará vinculada. Prevê, por 
fim, a alteração do inciso III do art. 55, de forma a exigir que o contrato 
preveja os indicadores de desempenho, caso a contratação se dê por 
remuneração variável. 

O art. 2º do PLS prevê que eventual lei decorrente de sua 
aprovação entrará em vigor na data de sua publicação. 

Em sua justificação, o autor defende que a impossibilidade de a 
remuneração ser vinculada ao alcance de parâmetros de desempenho é 
incompatível com as necessidades de determinados serviços de engenharia, 
a exemplo da manutenção e da conservação de rodovias. Sua tese seria 
corroborada por estudo do Banco Mundial, publicado em 2005, que 
demonstra que países que adotaram contratos baseados em performance 
reduziram entre 10% e 40% seus custos de manutenção e conservação de 
rodovias, em comparação com os contratos tradicionais, baseados em 
especificação de métodos de execução. 

Ainda segundo o autor, o objetivo da proposição não é impor 
penalidades decorrentes da inexecução parcial ou total do contrato, mas 
permitir a aceitação de um serviço que, embora não tenha alcançado o padrão 
máximo de qualidade, possa ser recebido, desde que a um custo menor para 
a Administração. 

Não foram apresentadas emendas no prazo regimental. 

II – ANÁLISE 

A competência da CCJ, no caso, abrange tanto a admissibilidade 
da proposição, quanto o próprio mérito, nos termos do art. 101, I e II, “g”, 
c/c art. 91, I, ambos do Regimento Interno do Senado Federal (RISF). 

Do ponto de vista da juridicidade, o PLS é admissível, já que 
inova o ordenamento jurídico, com caráter geral e abstrato. Também não há 
óbices quanto à técnica legislativa. 
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No que concerne à constitucionalidade, a proposição versa 
sobre normas gerais de licitação e contratos, matéria sujeita à competência 
legislativa privativa da União, com fundamento no art. 22, XXVII, da 
Constituição Federal (CF). Demais disso, a matéria é de iniciativa geral ou 
comum, podendo ser – como foi – de autoria de parlamentar, já que não se 
enquadra em qualquer das hipóteses de iniciativa privativa do Presidente da 
República (CF, art. 61, § 1º, I e II). 

Quanto ao mérito, o acerto da proposição nos parece 
inquestionável. 

Esclarecemos, inicialmente, que não se trata de permitir que os 
futuros contratos da Administração Pública sejam onerados em relação aos 
patamares atuais, mediante a instituição de um “bônus” à contratada. Não se 
cuida, igualmente, de permitir o recebimento de obras ou serviços com 
qualidade inferior à exigida. 

A primeira hipótese – oneração dos futuros contratos – é 
obstada pela previsão de que a remuneração deverá respeitar o limite de 
preços unitários do contrato. A segunda hipótese – recebimento de obras ou 
serviços com qualidade inferior – é obstada pelo fato de que a realização de 
obra ou serviço com qualidade inferior à exigida configura inexecução do 
contrato, o que já é coibido de forma adequada pela legislação. 

A proposição trata, na verdade, de conferir um estímulo ao bom 
cumprimento das obrigações contratuais, mediante a instituição de uma 
remuneração proporcional ao desempenho da contratada. Diferentemente do 
modelo atual, em que a satisfação dos padrões mínimos de qualidade enseja 
o pagamento integral, passa-se a exigir o cumprimento de todos os padrões 
de desempenho para que se faça jus à remuneração máxima. Permite-se, 
assim, que a remuneração da contratada oscile entre um patamar máximo – 
correspondente ao integral cumprimento dos padrões de desempenho – e um 
patamar mínimo – no qual, apesar de as exigências mínimas serem 
satisfeitas, não se alcançam os padrões máximos. 

Privilegia-se, dessa forma, as contratadas que bem 
desempenham suas obrigações contratuais, permitindo-se que a remuneração 
das demais seja estabelecida em um patamar inferior. Cuida-se, assim de um 
modelo remuneratório extremamente justo, do qual toda a sociedade se 
beneficiará.  
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III – VOTO 

Ante o exposto, votamos pela constitucionalidade, juridicidade, 
regimentalidade e boa técnica legislativa do PLS nº 319, de 2017, e, no 
mérito, por sua aprovação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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